
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João FuzeW, 818 - Caixa Poste! 02 
CEP 86.910-000 	 MARUMBI 	 PARANÁ PARANA 

PROTOCOLO PARA LICITAÇÕES 

N°1812017 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES E 
VEREADORES SOBRE PPA E LOA 2018. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DISPENSA 

Marumbi. 07 de novembro de 2017. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77924 02510001-06 

Rua Vereador João Fuzew, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86,910-000 	- 	MARUMO! 	PARANÁ PARANÁ 

 

MEMORANDO DE SOLICITAÇÃO DE COMPRAS OU SERVIÇOS 

MEMORANDO n° 18/2017 

Marumbi, 07 de novembro de 2017. 

De: Diretora Geral 

Para: Presidente da Câmara Municipal 

Assunto: Aquisição decurso de capacitaçio de servidores e vereadores sobre PPA e LOA 2018, com 

carga horárla de 16 horas. 

Senhor Presidente, 

1. lia Justificativa 

Solicito a aquisição de curso de capacltaçâo de servidores e vereadores sobre PPA e LOA 2018, pois 

estes projetos estão em tramite de votação na Cimara Municipal, sendo de grande importância o 

conhecimento sobre os assuntos para o Legislativo fazer a apreciação e votação correta. 

2 Da estimativa de cinto 

Após ccinsulw a empresa do mercado, cor'sIuLou-se que O preço estimado pisa a 
aquisição é da <inlcm de R$4.500.110 (Quatro mil e quinhentos reais). 

Consoante ao •xpnto, encaminho-lhe este expediente para conhecimento e 

deliberações. 

Respeitosamente, 

D- fl9UJ4 

Diretora Geral 

Data:  o,  : /____ 

Deferido por: 

residente da Câmara Municipal 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzotil, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	 MARC/MB! 	 PARANÁ PARANÁ 

GABINETE DO PRESIDENTE 

PROTOCOLO N° 1812017 

Marumbi. 07 de novembro de 2017. 

Do - Gabinete do Presidente 

Para Comissão de Licitações. 

Preliminarmente à autorização requerida pela Diretora Geral, o 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1. À indicação de recursos orçamentários para fazer face a despesa; 
2. À elaboração do parecer da Procuradoria Jurídica sobre a necessidade de 

procedimento licitatôrio, indicando a modalidade e tipo de licitação a serem adotados 
no certame; 

3. À elaboração de minuta de instrumentos convocatórios de licitação e da minuta do 
contrato se necessário, e 

4. Ao anexo e aprovação pelo setor jurídico das minutas acima indicada no item 3. 

Cordialmente, 

JOSÍ?tRIÂNDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzetti, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROTOCOLO N°18/2017 

Marumbi, 07 de novembro de 2017. 

Ao Departamento Contabilidade. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente solicitamos a indicação de recursos orçamentários para a despesa referente á 
aquisição de curso de capacitação de servidores e vereadores sobre PPA e LOA 2018. 

Atenciosamente, 

RO 
PRESIDE NT 

-2 
$ALOMAO 

MISSÃO DE LICITAÇÃO 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rua Vereador João FuzeLb 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86,910-000 	 MARIJMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

PROTOCOLO N°18/2017 

Marumbi, 07 de novembro de 2017. 

Da - Divisão de Contabilidade 

Para - Comissão de Licitações. 

Prezado Senhores. 

Em atenção a solicitação da Comissão de Licitação, informamos a 
existência de previsão orçamentária para fazer face à contratação, que correrão por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 3.3,90.3900.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 

Atenciosamente, 

) Â/JJZJ 
FIlA AM SSARENTE MAEDA 

CONTADORA - CRC!PR - 048994/0 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI lei 	CNPJ 77 924 025/0001-06 

PARANÁ 

PROTOCOLO N°1812017 

Marumbi, 07 de novembro de 2017. 

Ao Departamento Jurídico. 

Prezado Senhor, 

Pelo presente encaminhamos ao Departamento Jurídico. o 
Processo Licitatôrio no  18/2017 para os fins previstos no parágrafo único do Art. 38, da Lei 
Federal n98688/93 de 21 de junho de 1.993 e suas alteraçoes. 

Atenciosamente. 

PRESIDE 4 
oí - CALOMÂO 

OMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Rua Vereador João Fuzetil, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77 924 025/0001-06 

Rue Vereador João Fuzetil, 818 - Caixa Posta! 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMO! 	PARANÁ PARANÁ 

PARECER N°1812017 

PROTOCOLO N°18/2017 

Da - Procuradoria Jurídica 
Ao - Gabinete do Presidente. 

Prezado Senhor, 

A exame desta procuradoria jurídica no processo licitação referente a aquisiço de curo de 
capacitação de servidores e vereadores sobre PPA e LOA 2018 No que se refere aos 
eventos de dispensa de licitação dispõe o inciso II do artigo 24 das Leis n°. 8.666. de 21 de 
Junho de 1.993, ir, verbis: 

Art.24: É dispensável a licitação: 

li - para outros serviços e compras de valor até 10 por cento 
do Limite previsto na alínea 'a', do inciso II do artigo anterior e 
para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não 
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou 
alienação de maior vulto que possa ser realizada de unia só 
vez; (Redação dada pela lei if9.468, de 1998). 

Destarte, esta consultoria opina no sentido de não haver 
impedimento para que seja dispensado o certame licitatório, completados que foram os pré-
requisitos consignados no inciso 1 do Art. 24 anteriormente transcritos. 

Sendo acatado este parecer, cumpra-se o contido no Art. 26. parte 
final da (si n08.666/93. 

Ê o posicionamento desta Procuradoria. s.m.j. 

Marupti, 07 d  npvembr ,  e 2017. 

•(TERE 	IA-NO QALIM 
OABI R 52.369 



INALDO BARBOZA 	 ANDERSO 
Secretário 

CARLO LOPES 
Membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNP.J 77 924 02510001-06 

 

 

Rua Vereador João FuzeW, 818 - Caixa Posta! 02 
CEP 86.910-000 	 M/tRUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO N°1812017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES E 
VEREADORES SOBRE PPA E LOA 2018. 

MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 

O Processo trata da dispensa legal para a aquisição de curso de capacitaçâo de servidores e 
vereadores sobre PPA e LOA 2018. 

Acatando integralmente o Parecer Juridicu que upiiiuu pela legalidade da dispensa de 
licitação. 

Diante do exposto, e ante as justificativas que se embasou no ad, 24. inciso II, da lei n° 
8.666/93, a Comissão resolve dispensar a exigência da licitação, apresentado os orçamentos 
das empresas: 1. C. SIMÃO - CONSULTORIA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no  
23.622.46510001-80, pelo valor de R$ 4.500.00 (Quatro mil e quinhentos reais): KS 
CONSULTORIA EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJIMF sob o n° 
04.762315/0001-41. pelo valor de R$ 5300.00 (Cinco mil e trezentos reais) e FIGUEREIDO 
E FIGUEREIDO LIDA-ME, inscrita rio CNP,J/MF sob o no 07.710.60210001.81, pelo valor total 
de R$ 5.30000 (Cindo mil e trezentos reais): submetendo o presente à Vossa excelência 
para apreciação e devida homologação, e, depois de tomada as medidas cabíveis, a 
contratação. 

Nada mais para o momento, e colocando-se a disposição para maiores esclarecimentos, se 
necessário for. 

MarumbifPR 07 de novembro de 2017. 

RO2? ALOMÃO 
dente 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

Xai CNPJ 77 924 025/0001-06 

PARANÁ 

Rua Vereador João Fuzelil, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	 MARUMBI 	- PARANÁ 

PROCESSO N°1812017 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°1212017. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES E 
VEREADORES SOBRE PPA E LOA 2018. 

Com base nos documentos constantes no Processo Licitação n° 18/2017 e ante as 
justificativas, que se embasou no Art. 24 da Lei Federal n°. 8666193, o PRESIDENTE DA 
CÂMARA resolve dispensar a exigência de licitação, para aquisição de curso de capacitação 
de servidores e vereadores sobre PPA e LOA 2018, em favui da empresa: 1. C. SIMÃO - 
CONSULTORIA - ME, inscrita no CNPJJMF sob o n° 23.622.46510001-80, pelo valor de R$ 
4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). 

Marumbi. 07 de novembro de 2017. 

7, 

ÀÊ 	ÉÉàNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNFJ 77 924 025/0001-06 

Rue Vereador João Fuzow, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 18/2017 

ATO DE KOMOLOGAÇÃOJADJUDICAÇÃO 

DISPENSA N° 1212017 

Pelo presente. face os contidos no procedimento de dispensa de licitação 
acima numerado, eu JOSÉ FERNANDES DA COSTA, presidente da Câmara Municipal de 
Marumbi, Estado do Paraná:  HOMOLOGO/ADJUDICO/RATIFICO, o presente processo 
licitatório, em favor da empresa: 1. C. SIMÃO - CONSULTORIA - ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n°23.622.465/0001-80, pelo valor de R$ 4.50000 (Quatro mil e quinhentos reais). 

Marumbi, 07 de novembro de 2017. 

À / c '—C'l 
J 	E FERNANDES DA COSTA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CAMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
Wúmaro da E&çio 	  

Fis.;  <25  

bala da Publicação: Oô4J/jj,  

Õr9âoOficiaI:ïribjina do Norte. 
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t CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 7792402510001-06 

PARANA 

Rua Vereador João Fuzetil. 818 - Caixa ~1 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- PARANÁ 

CONTRATO N° 1'20I7 

Dispensa de Licitação n° 12/2017 

CONTRATO PARA A AQUISIÇÃO DE CURSO DE 
CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES E VEREADORES DESTA CÂMARA DE 
VEREADORES SOBRE O I'PA E LOA 2018, que entre si celebram de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBVPR e de outro a empresa I.C. SIMÃO - 
CONSULTORIA - ME, 

Pelo presente instrumento, CÂMARA MUNICIPAL 
DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João Fuzctti, rf. 818, Centro, Marumbi, Estado 
do Paraná, inscrita no CNL'J/MF N°  77924.025/00G1-06, neste ato representado pelo 
Presidente em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. JOSE FERNANDES DA 
COSTA, com inscrição no CP(/MF sob o n° 466.291.309-87 e RG sob o n°  3491.299-8, 
doravante designada CONTRATANI'R, de um lado e de outro, a empresa, I.C. SIMAO - 
CONSULTORIA -ME, pessoa jurídica de Direito privado situada na Avenida 
Fresideatekenedy, 637, sala 02, Barbosa Perra', listado do Paranà inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Juridicas/MF sob riu.  23.622.465/0001-80, neste ato representado por 
seu Sócio-Administrador, IVAN CLAUDEMIR $IMÂO, brasileiro, casado, empresário, 
portador da RG. subo n' 4.646i404-SSP-PR, e inscrito no CPF/MF sob o n° 842.449.689-
20, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA. que, ao Final, estas 
subscrevem têm entre si justo e convencionado o presente contrato, regido pela lei n.°  
8.666, de 21 de junho de 1993, nas seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇO 

1. Especificações do objeto 
1.1. É objeto desta contratação a AQUISIÇÀO DE CURSO DE CAPACITAÇÀO DE 
SERVIDORES E VEREADORES - Tema PPA e a LOA de 2018". haja vista que se 
encontra cm trâmite de votação na Câmara Municipal, torna-se de extrema relevância o 
conhecimento sobre ci tema para que o Poder T.úgislativo possa fazer a apreciação e 
deliberação de forma apropriada. 

2. Do valor do contraLoL 
2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a aquisição do curso o valor total de LIS 
4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) nele estando incluídas todas as despesas e custos 
necessários à sua perfeita execução. 

§002. Nos preços constantes nesta cláusula já estão inclusos todos os custos com salários, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, patronais, tributários, seguro-saúde e de 

1 



vida em grupo, refeição, vale transporte, décimo - terceiro, férias, horas extras, fiscalização, 
superviso, taxa de administração, materiais e capacitação, lucro e todos os tributos e 
demais despesas diretas e indiretas necessárias à perfeita execução dos serviços, do objeto 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1- O presente Contrato tem como fundamento o processo (icittôrio n.° 18/2017, 
modalidade Dispensa de Licitação n.° 12/2017, instaurado pela, devidamente homologado 
pela CÂMARA MUNICIPAl. acima citada, e ao fim assinado bem como a proposta do 
CONTRATADO, tudo parte integrante deste Termo Contratual, independente de 
transcrição, fundamentado no Ari. 24, inciso 11, da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
Fazem parte integrante deste contrato, os seguintes documentos, como se nele estivessem 
transcritos: 
1-O Processo Administrativo ï.icitatórjo n'18/2017; 
11-A proposta da WNIRA1AL}A, datada de 31 de outubro de 2U17. 
§ 10. Os documentos mencionados nesta cláusula são considerados suficientes para, em 
conjunto com este contato, definir o seu objeto e a sua perfeita execução. 
§ 2'. Havendo dúvidas ou divergências entre os anexos e este contato, as mesmas serão 
objeto de acordo ente as partes, prevalecendo o que mais beneficiar ao interesse ptfl'Iieo. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1. O pagamento será realizado em parcela única no final do curso ofertado e será 
efetuado no prazo de até II) (dez) dias úteis após o ateste da Nota Fiscal, que deverá ser 
protocolado pela CONTRATADA, conforme o disposto no Artigo $° § 30, da Lei pU  
8.666/93, desde que o SERVIÇO seja realizado integralmente, aprovado e atestado pela 
fiscalização do CONTRATANTE, e que a empresa esteja em conformidade com a lei 
9.430/96, Artigo 64. 
4.2. O pagamento será efetuado à CONlRA1A1)A por meio de Ordem de Pagamento. 
4.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, o curso não estiver sido realizado efetivamente de 
acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
4.4. A Nota Fiscal deverá se emitida em nome do CONTRATANTE deverá ser 
apresentada à CAMARA MUNICIPAL, até o 10' (décimo) dia útil do mês subseqüente à 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços. 
4.5. Na Nota Fiscal emitida para o CONTRATANTE deverão constar os dados bancários 
para crédito / emissão da ordem bancária, contendo: código e nome do banco, número da 
agencia (sem o dígito) e número da conta corrente (com o digito). 
4.6. Qualquer erro ou omis&o havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 
correção pela CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de 
pagaiitnLu até ttte  o problema seja deíiltiIivauLeILte seguhuitatto. 
4.7. O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou 
relevada a multa que porventura lhe tenha sido aplicada. 
4.8. O valor contratado será fixo e irreajustâvel, ressalvados os casos previstos na 
legislação. 
4.9. - Sobre os valores acima estão inclusos todos os encargos e impostos. 
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CLÁUSULA QUINTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

5.1-O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n° 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - FORMA DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. Capacitação de servidores e vereadores sobre a elaboração e execução do 22k e da 
Loa orientando minuciosamente a aplicação da Leis que regulam o Orçamento Municipal, 
com 	na lgislaçiin Fdral, para aproximadamente 9 vereadores e os servidores da 
Câmara Municipal. 
6.2. Leitura e compreensào dos ANEXOS que compõem a LOA e o I'l'A; 
6.3. Orientação aos vereadores e servidores em como fazer uma análise da metas e 
prognostico do Orçamento Municipal e esclarecê-los sobre a sua importancia na 
administração, como produtores de documentos. 
6.4. As aulas deverão ter duração mínima de 02h, com entrega de certificação de 
participação 
6.5. O local da realização do evento deverá ocorrer ria cidade de MarumbL nas 
dependências da Câmara Municipal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

li- Executar o objeto do contrato, de conformidade com as condições e pratos 
estabelecidos neste Processo Licitatóriu de Dispensa, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame; 
7.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigaçôos assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei 
de Licitaçr)es; 
7.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de 
impedimentos Fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a 
boa prestação dos serviços; 
7.4- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONJEATANTE; 
7.5. Responder, perante às leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, 
sendo que ao CONTRATADO no deverá, mesmo após o término do Contrato, sem 
consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer 
documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser pra fins de 
execução do ContraLo; 
7.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela CONTRATANTE; 
7.7- Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
preatos envolvidos na execuço do objeto contratual, inclusive, respondendo 
pecuniariamefltc 
7.8- Pagar seus empregados no prazo previsto cm lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, 
incidam sobre a prestação dos serviços contratados, inclusive, as contribuições 
previdenciárias, fiscais e parafiscais, ICES, VIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Câmara Municipal de 
Marumbi por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais urna voz que a 
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inadimpl&icia do CONTRATADO, com referencia às suas obrigações, não se transfere 
à ama Municipal de Marumbi; 
7.9- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 
tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdencirios relacionados com o 
objeto do Contrato; 
7.10- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na 
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente; 

CLÁUSULA OITAVA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1- A CONTRAiANft se obriga a proporcionar ao Contratada todas as condições 
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
8.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
8.3- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
8.4- Providenciar os pagamentos ao Contratado à vista das Notas Fiscais Eletrônicas 
/ Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia 
a CÂMARA MTTNTCIPAT. poderá aplicar aoCQnt'atadQ, as seguintes sanções: 

a) Advertência. 
b) Multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
VENCEDORA em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data da notificação feita pela COMRA!ANlE; 
b.2) O,$% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dia 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela no cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da CAMARA MUNICIPAl, em caso de aftaso 
los serviços superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do 
CONTRATADO, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que mantenha junto ã CÂMARA MUNTCIPAI, do Município de, 
independente de notificação ou interpelaçau judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
ti) Declaxtuao de isüdonidade para licitar ou contrataT com a administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 
CON1RAIANTU promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10,1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido 
de conformidade com o disposto nos art°s. 77 a 80 da Lei no 8.666/93; 
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102- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei no 
8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a 
IV, parágrafos 1°a 40,  da Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - PRIMEIRA - AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1- O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais 
aaéscimos, ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § lu, do art. 65, da 
Lei de Licitações. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da 
1.0 no 8666/93 e suas alterações; 
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente; 
123- Os recursos serão protocolados na ('limara Municipal de Marumbi, e encaminhados à 
Comissão de Licitação; 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária; 

Orgão 01- Unidade Orçamentária 01.00.1- Legislativo Municipal 

Unidade Executora: 01.001 - Legislativo Municipal 

Função Programática 01.031.0001-2.001.0(X) - Manutenção das atividades Legislativas 

Fonte de J<ec.0 rsos 00001 - Recursos de Tesouro (DescentraJia&Los) 

Dotação Orçamentaria: 3.3.90.39.00.00.00 -Outros Servicos de Terceiros- Pessoa luridica 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA -- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1 - A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, transferir ou delegar as 
atribuições e responsabilidades que assumir por (orça deste Contrato, a não ser com prévia 
concordância da CONTRATANTE. 

14.2 - Os signatários do presente Contrato asseguram e afirmam que são os representantes 
legais Competentes para assumir em nome da» partes as obrigaçaes descritas neste 
Contrato e representar de forma efetiva seus interesses. 
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14.3 - Fica eleito o foro da Comarca de Jandaia do Sul/Pr., para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente Contrato, que no possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e contratados, lat rou-se o presente instrumento cm 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, assinados pelas partes CONTRAÇANI}S e testemunhas. 

Edifício da Câmara Municipal de Marumbi, 07 de novembro de 2017- 

JOFEkNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE \fARUMB!'R 

CONTRATANTE 

IVAN CLAUDEMIR SIMÃO 
LC.SIMÂO - CONSULTORIA - ME 

CONTRATADO 

Tcstemuphr 

1. 	  
<J Ç) 

CPF/MF 	  

CPF/ME  

Advogada OAB/PR 52.369 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 

 

CNPJ 77 924 025/0001-06 

 

 

Rua Vereador João FuzeW, 818 Caixa Postal 02 
CEP 86,910-000 	 MARUMBI 	PARANÁ PARANÁ 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 18/2017 

PROCESSO DE DISPENSA 12/2017 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI, com sede na Rua Vereador João 
Fuzelti /no. 818, Centro, Marumbi. Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 
N° 77.924.025/0001-06 neste ato representado pelo Presidente em pleno 
exercício de seu mandato e funções Sr.JOSE FERNANDES DA COSTA. e, 

CONTRATADA: I.C. SIMÃO - CONSULTORIA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
situada na Avenida Presidente Kennedy, 637, sala 02, Barbosa Ferraz. 
Estado do Paraná. CEP 86.960-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
2:3.622.465/0001-80 neste ato representado pelo seu Sócio-Administrador:  
IVAN CLAUDEMIR SIMÃO: empresário, portador cédula de identidade RG 
n°4.646.340-4, inscrito no CPFIMF sob n°542.449,65920. 

OBJETO: Aquisição de curso de capacitação de servidores e vereadores sobre PPA e LOA 
2018. 

VALOR: R$ 4.50000 (Quatro mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24. II, Lei Federal n°8.666/93. 

FORO: Comarca de Jandaia do Sul, Estado do Paraná. 

Marumbi (PR), 07 de novembro de 2017. 

JOkfrNANDES DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

I.C. SIMÃO - CONSULTORIA - ME 
CONTRATADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
NumeodaEdíçào: 	  

Fs: 	  

Datada Publinç.u:./_gj. /1± 
Õrflooficial: tribuna do Norte. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador Joào FuzeW, 818 Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MARUMBI 	- 	PARANÁ PARA NA 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 18/2017 

PROCESSO DISPENSA 1212017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CURSO DE CAPACIrAÇÂO DE SERVIDORES E 
VEREADORES SOBRE PPA E LOA 2018. 

ORÇAMENTOS 



CONSULTOR MINE 
Sc!'Jtdes en, Ges) Pt:ôl: 

PROPOSTA DE HONRÁRJOS PARA SERVIÇOS TÉCNICOS 

À Câmara Municipal do Marumbi - Paraná 

A empresa I.C. SIMÃO - CONSULTORIA - ME, CNPJ n° 23.622.465/0001-
80, sediada na Avenida Presidente Kenncdy, 637, sala 02, CKP 86.960-000, na 
Municipio de Barbosa Ferraz - Estado do Psranâ, em nIençAi à voqsa soticitaflu, 
vem p3d5)Jçgfle apresentar proposta de preços para realização de curso 
capacitação servidores e vereadores cãmara municipal sobre PPA e LOA 2018. Com  
argahorúdadc 16 hsa ser marcado pela praidãncia da c4mara municipal. 

m o montante de R$ 4.500,00 (quatro mil e 

60 (sessenta) dias. 

bTQ 2017. 

COMUM ONUNE 

½'iÇs consui!o:: útilinc- 	 MIlO. SIMÃO 
149738.8007.1 

rr&6:P.w5, .si .Sjl., 74W84jØ 3CODsdu,jPcç:.,, Pq Q 
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1(5 CONSULTORIA EM GESTÃO PUBLICA LTDA 
?rtfrituras - ÇMuans - Autarqidas - FuSaç&s -funda de PrMdv4s 

     

* 

        

        

 

CnN suctonsa 
Cacta PúbUon 

  

         

         

A. 	t.t4St4. O 

<.h!wv M,øropd4 Mactê h. 

.ZRØk)STA DE PREÇOS 

— G40w M&o t* powj,wià., *: so C?JMF 01.7823 tsjGCøJMt 
YnqcJo Egdrg/ Vaós 'a 	o &a VavetkrJ.vJ S(aS Rs d 709, Jeda Nâx !IqzS4 lo 
64* à Mam4psd - MIM (44)99724916 N'a ate repnanoiopa . 4.ü ra  .fr. DaAr 
Mwt.rs "k4 COCRCPR 030.0/04, ar 57í3#.409-!5. RG &124,fl2.2 SI)' PE, mm.  por 
- &R*; ve*tar)fQ$&1 3 Açodr 

dás Seziç 	 Valores cm rcn% 

aliØ& nifl ipditi#' ~~è *$í o$.un' ail p.'M 

PPÀ e LOA 	~ hontúa 1.. /$ *4M 

Ana*sanrn 

.ícze*in 3/ fr'uLvnuiê 2OI. 

K  (.nnfrw n44f?* Ptblia Q4Õ 
Da&evM',t*s ?CnFki 

Ç*x&r OtCPR 9)0. 5X/Qt 

'-4 

RuAvERaeoRJastMAn4Rua-JAaoIM NOVO HOPJZC(TE - MÀNOACUM$ PÁMNA 
CONTATO - (44)9972 4916 

c$l.PidM$ 04.72 .515/GOot-4 
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JJÇIJTJtFIDO & 7JÇ1'ULRTJDO 
CONSULTORIA E ASSESSÓRIA EM GESTÂO PÚBLICA 

Nome da empresa: FIGUEREIDO E FIGUREIDO LTDA ME 
CNPJ: O7.710.602/0001-81 
Endereço: Rua Distrito Federal, 190 Chácara Paulista - Maringá/PR 
Telefone: 4498820 7$42 
EnialI da Empresa: contatoMguereidotgmaII.com  

COTACÃO 	DE PREGOS 

REF. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALJ4ÇÂO DE CURSO DE 
CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES E VÊREMÇ3ÁES DA CÂMARA 
MUNICIPAL SOBRE PPA E LOA 2018 COM A*&Â DE 1611$ NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MARUMBI - PARANÁ. 

k 

s 
VALOR MENSAL ORÇADO R$,.30D.9.(cinco  mil e trezentos voais) 
PRAZO DE CONTRATO: 12 MES 
CONDIÇÕES DE PAGA14EN(Q:9ENSAL 
VALIDADE DO ORÇAI  12-tO?-: 60 (sessenta) DIAS 

) 

Maringá/PR. 6. de Novembro de 2017. 

.JuIi • Maria Figuereldo 
RG.: 2.164.308-4 

Figuereido e Figuereido Ltda ME 
Ra DiMto Federal. 190 
Cnkara Patza - MiingàPR CEP 8,005.100 
Ct1PJ: 'j7.7I0.6O2iO)14t 
Ema ii: contao.fseogmaiLcon 

.4 	:. 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARUMBI 
CNPJ 77924 025/0001-06 

Rua Vereador João Fuzeifi, 818 - Caixa Postal 02 
CEP 86.910-000 	- 	MAR(JMB1 	e 	PARANÁ PARANÁ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO 18/2017 

PROCESSO DISPENSA 12(2017 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CURSO DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES E 
VEREADORES SOBRE PPA E LOA 2018. 

DOCUMENTOS 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cuqutu(nt,, 

C931 co dados de idenhiticio da Pessoa JwÇdic e, ao houver qualquer ietgôncia. pmvideawejuntõ à 
RFB a sue aIunIzaç&o c*dstre. 

S REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

MATRIZ 
2tG2L4&S1000140 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
M OEaItTUR. 
W1tl21S 

1JC416 flnR2saM 
I.C. SIMÃO CONSULTORIA, .ME 

- iOUCtTAatikrArsTOr4&.inIatn41zWJ 
COtISULTOItONUI1E 

69.20.I.ot - AtJvidjdndcontabiI*dadc 

02.02-3-60 

59.11.7.01 
52.09.lm- 

89.204.02 
1010-4-00 
100-144 
74.90.1.99 

2.11.3.to 
62.19.9.99 
11 teri QVIiI 
86.994-04. 
86.9.045 

- DnwwoMahto . Ucohclanwnto 
Suportetõenico. manutenç$ç 

- 5.r404 edQocaiIçIÕb 
Alividades do coneuitono 
Auvldade dP consultoria 
. Atividades de Ifflemódiaçíta 
- Outns atividade, protln1onal;, 
- $nvçoç combinadn a,. 
- Pitprnut&o J. documento, 

ente 
Tmnanwnto cmdeesnvoiviniento 
Cuc,o, prep;tatõflos P. 

• Outras Mividados S einlnq 

de prog,amn do çompucdor cu,tomiz&v&s 
e outrç 	Sntço. omtücno{ogls da nfonllflio 

o auditorIa oonUbilo tdbíil3ra 
.n 9esto empresarial. excoto consullona tvnIc ospecWc4 

e agonciam.ro de cniøs e ncgôtIos em geral, nceo foobiUrk,s 
cienUfiçs e técnins uSo vspacflIçd.ç antedonmn(e 

.'scrftõ,to t 	poIoddrninf;trativo 
o serviço, UpetiôNzadoS de apoio adrninistmtivo n» especificados 

prolPflion 	O ger.nciai 
concurso. 

não .pclr.cadn tniSonnqnle 

213-5. EMPRESÁRIO IiNOIV1DUAL.) 

L~PflÇtMO 
AVPIE$IDEHTE KEJINEDY 631 SALA 02 

ÇtO 
e5.990.00e 	J 

1 
[CENTRO 

I5to 	 -a 
1 DARSOSA rERRAZ 	 IPR 

• 
• M>taAuR.guoLcoIsR 

TSàIIt! 
1443274,1154 

- $JTC)» CFASTML 
ATIVA Ó9flUZ16 

C Wu6M C.OTRJ. 

- 

- TAuAçIozvrcvd. 

Aprovado Dela KStwçao Ncm,atNa 8F8 ,'I' 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Ernihd, no dia 25110/2016 Ás 13:28:08 cata e hoa de BmsiIia:•. 	 Página 1/1 

C Copyright R~Ata Pcdcmldo Brasil.- 25!Lo/2016 



vÕInfl 	 mprnu 
do 	 e 

Dpa,j.mwj. do A,4I,o tmp,çwlsc mlro$, 
Jflfl'Ofrt,td.> Kón(A 	ntfl.n. flZQUERIM DE EMPRESÁRIO 

,;c Cs.flsirooço 	IM. 	stAu.I,. 	 - 
xo 

a 
l9RC4fi.UDEMj 

SASItCL'A CaM, - 

1 CmwNç 

CUSOWO IMih14 $!MO 
J ZalflMfflcl.o$I,4Q 

- 
G3/uçt(
=Wal— 

- 	 - 

mw~c 
- 

r aoçIi; 2Gbotp 	tidçtljt. no,I.'~,,p000Õ do P'o(tv$Ifl4ed$t,toMl, que 	. owàIsuuo 4 C$*CI1CIAL.00 EST)OQ ØOPAAN4I 
eç?Mco dG'prcMulo o 

INSCRIÇ4b 
- .— 
tc. §6ccstt40wt 

KEpfl4tD'k 
Ss.ç.trro 

1 CT4O 	 14Z 
• 1 

E G 
1 

TEMO., 	 1 DZ* I? CNk 

1 

E 	5GCO 	C1ciiTo. 
74)t 	?4fl 

	

OCO4-$GO)l 656flS5 	- 

1 	
j3Zo9'cc - 

CONTÀZL:COflo.Wfl!AtMw.-tøganj,i* PRIVVPCS&RI& 9UtJR*II5C*RA 
PUklCAgPRhOkAfl»1AE PR&:PRfluçAo OEIflÇO psfl$t$Ø4q& 

tcisuLtoRJnsnQçfr,rfiM 	octmaM 	oeov'cnhrsqjzkçÂo o! PQ$$iuj. 

ÇtNTA?1. EAoI4nTfl,w& 	4flgapIAJa 
$jWJD 

PflOvAtCun$Os%vApttEw.tTc.dLTQ*A 
4EIINl1Ví 

a 	

AtfM24mc» 

À\Tt 	ç 	 ? 	- • • • 	 j. 

o, 	wAl 	r 

oERIQo. PUF.5 XRQUIVE.0 	.)5TE14 	CAG 

'R 15QOGO,j68'$ 
- 	 ------- 

A"À rio Sco.SrJn rÁ JtMA E.i 	rai . qri3. . DYaIt'%n, Çfrjçeaqa. 

JV?A QC14flCrj. DO zrÂa, 1:0 ORAS 	flOe 
ccfllrzco 	 v»/2O 10,3 C0 K 42L4fl3fl,. O2OqLOt 131flS173 Dl Qb/Z4flO. CÓOPn i2 V2flflAÇZt, 
fl'SSI$1)* NXAZI 41ICS3O5(. 
Z.C. UMd 

(b&aa eo, 

flflMi, fl/n/:*,, 

A t.11dsd, det, O uncht,. U I:pro*u. Z LK. uj.tt À C.irÕv,çA& is 8c 4ut.r.csJ. 	lo. 	jc crt*1. £n?ertan. s*J4 	 fl4ql» a. 



SMINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: A.C. SIMÃO CONSULTORIA -ME 
CNPJ: 23622.465/000140 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer divides de 
responsabilidade do sujeito paseto acima identificado que vierem a ser apuradas, é Certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Abva da União junto á Procuradoria-
Gemi da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento mama e suas filiais e. no casn d ante federatIvo, pera 
todos os õrgâos e tundos públicos da administração oireta a ele vinculados. Refere-se ii situação do 
sujeito passivo no ambito da RFB a da PGFN e abrange indus4ve as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'e do parágrafo único do art. 11 da Lei nR 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta cegtidâo está condicionada é vericação de sua autenticidade na Internet nos 
endereos ch://vreits tazendagovbr> ou chtlp:J/ww,.pgfn.fazerda,goy.br>. 

Cerlidao emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751. de 0211012014. 
Emitida ás 11:39.52 Uv dia 10/0712017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0610112018. 
Código de controle da certid$o: 8F45.40AD.A5FE.0ESE 
Qualquer rasura ou emenda invalidafl este documento. 



CDF.R cUDi1ÃRr: 
JUSTTÇA DC DRAPJ.LHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: I.C. SItIO CONSULTORIA - ME 
(MATRIZ E PILIAIS)CNPJ: 23.622.465/0001-80 

Certidão ri: 139719094/2017 
Expedição: 07/11/2017, as 11:41:41 
Validade; 05/05/2018 - 180 cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que 1.0. SXMO CONSULTORIA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n 

23.622.465/0001-80, NÂo CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidao emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lel  n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n 1473/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão so de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à daLa da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica. a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, aqências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (ht;p://www.ts:.jus.br) 
Certidão emi;da gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
£'o Banco Nacional de Dcvc4orc3 Trabalhistas constam os dadui 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurZdicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judicLa!s trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenctários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos tirmados perante o Ministério Ptíblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

iu.i.I ..n; :splv* çt j'tc 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARArIA 

   

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°017167980-77 

Certidão fornecida para o CNPJJMF: 23.622.46510001-80 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADAStRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSFPR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado. 
nesta data. 

Obs.; Esta Conido engloba todos 03 estabelecimentos da empresa e :wíeie-se a débitos de 
natureza tributària e não tributária. bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 07(03/2018- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta cestidAn rievP.rá ser confirmada via Internet 
Aw,,($zenda pr govbr 

?4,u uI 
Ii"M' •2 	PtS¼w '&7I, :fp::,ctI 
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CAIXA 
CAIXA EOONÔIICA íLLw-v 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	23622465/GCOL-80 
RMO Social: 1 C SIMÃO CONSULTORIA ME 
Nome Fantasia:CQNSULrOI PUBLICO 
Endereço: 	AV PRESIDENTE KLNNEDY 637 SI O. / CENTRO / BARBOSA FERRAL/ 

il( / 86960-000 

A Caixa Econõmica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima ldentihcada encontra-se em situação regular perante a 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/uu encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/1.1/2017 a 30/11/2017 

Certificação Número: 2017110106503122487086 

Informação obtida em 07/11/2017, às 11:12:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br  


